
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 2195/2023
Brasília, 1º de março de 2023.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5871

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE 

SANTA CATARINA 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Gerência de Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministra ROSA WEBER

Presidente
Documento assinado digitalmente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.871
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  julgou  parcialmente 
procedente o pedido para declarar (i) a inconstitucionalidade dos 
arts. 3º e 4º da Lei nº 16.750/2015, do Estado de Santa Catarina, 
e (ii) interpretar o art. 2º da mesma lei em conformidade com a 
Constituição, para determinar que a destinação de animais mortos 
para a fabricação de farinha de carne e ossos observe as normas 
gerais da União pertinentes ao tema, e fixou a seguinte tese de 
julgamento: “1. É inconstitucional lei de iniciativa parlamentar 
que  cria  atribuições  para  órgãos  da  administração  pública,  por 
violação do art. 61, § 1º, II,  a e  e da CF/88. 2. A matéria 
relativa à destinação de animais mortos se insere na competência 
legislativa  concorrente  para  a  proteção  da  saúde  e  do  meio 
ambiente (art. 24, VI e XII, CF/1988)", nos termos do voto do 
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André 
Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Registrado: OFÍCIO ELETRÔNICO 2195_2023 ADI 5871 Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina

comunicacaosej <comunicacaosej@stf.jus.br>
Qua, 01/03/2023 19:42

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexos (224 KB)
OFÍCIO ELETRÔNICO 2195_2023 ADI 5871 Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.pdf;
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Supremo Tribunal Federal
 

URGENTE
 

De ordem, encaminho-lhe, para ciência e adoção das providências cabíveis, o OFÍCIO
ELETRÔNICO 2195_2023 ADI 5871 Presidente da Assembleia Legisla�va do Estado de Santa Catarina
 

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento de informações
são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922), Correios (Protocolo Judicial do Supremo Tribunal
Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900) e Pe�cionamento Eletrônico
(tratando-se de partes ou advogados).

Nos termos do art. 9º da Resolução/STF nº 661, de 9 de fevereiro de 2020, o sistema de
mensagem eletrônica registrada não se presta ao envio de informações ou peças processuais ao STF.
 

Atenciosamente,
 

Secretaria Judiciária
Supremo Tribunal Federal

Tel: (61) 3217-3612

(envio por mensagem eletrônica registrada, nos termos da Resolução/STF nº 661, de 2020)
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_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
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as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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